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 SUPERINTENDÊNCIA  

 
 

PORTARIA N° 196 / 2018, de 30 de julho de 2018 

 

Nomeia os membros da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes - CIPA do 
Hospital Universitário da Universidade 
Federal do Piauí. 

 

  O Superintendente do HU - UFPI/EBSERH, no uso de suas atribuições 
legais conferidas, conforme Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 
13/12/2012 (revisada em 30/07/2015), 
 

CONSIDERANDO a NR nº 5, que regulamenta a constituição e 
funcionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). 
 

CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Eleitoral da 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, com a relação dos membros 
eleitos pelos empregados, para representar a classe na gestão 2018-2019. 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Designar, no âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal do 
Piauí, a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, que tem como objetivo a 
prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho de modo a tornar 
compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a promoção da 
saúde do trabalhador. 
 

Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros, eleitos pelos empregados, para 
representar a classe na composição da CIPA: 
 

MEMBROS TITULARES 

 1º Leonardo de Sousa Amorim, eleito com 86 votos. 

 2º Denise de Sousa Trigueiros, eleita com 73 votos. 

 3º Vanessa Bezerra de Lima, eleita com 68 votos. 

 4º Maria Elisângela R. B da Silva, eleita com 51 votos. 

 5º Joselma Marques Lima, eleito com 49 votos. 

 6º Márcia Solange dos S. de Araújo, eleita com 45 votos. 

 7º Viviane Rodrigues Amorim, eleita com 43 votos. 

 8º Deylane de melo Barros, eleita com 40 votos. 

 

MEMBROS SUPLENTES 

1º José Augusto Lima Nery Barbosa, com 23 votos 



Nº 261, segunda-feira, 30 de julho de 2018  

 
7 

2º Marcos Silva Martins, com 21 votos. 

3º Rossana Silva Duarte, com 18 votos. 

4º Marayza Gomes Carvalho Varão, com 17 votos. 

5º Daniella de Carvalho Veloso, com 11 votos. 

6º Marcio Davi Tenório Correia. Alves, com 10 votos. 

7º Rosa Núbia Freitas de Jericó, com 10 votos. 

 

Art. 3. Para representar o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO HU - UFPI/EBSERH na CIPA 

ficam designados os seguintes empregados: 

 

MEMBROS TITULARES 

 1º Juliano Carneiro Mendonça – Técnico do Trabalho; 

 2º Laís Moreira Alves de Freitas – Enfermeira; 

 3º Teresinha Rodrigues Velosi – Nutricionista; 

 4º Francileuza Ciríaco da Cruz – Técnica de Enfermagem;  

 5º Maria da Cruz Lopes Araújo – Técnica de Enfermagem; 

 6º Josehane Rosa da Costa Martins – Farmacêutica;  

 7º Reis Magna Mendes Feitosa – Técnica de Farmácia;  

 8º Micheline Preira de Araújo Rocha – Técnica de Laboratório.  

 

MEMBROS SUPLENTES 

1º Leonice dos Santos Nogueira – Técnica de Enfermagem; 

2º Ronald Gerard Silva – Técnico de Radiologia; 

3º Ícaro Tyego Araújo Nogueira – Técnico de Farmácia; 

4º Leandra Tomázia Pereira Lima – Técnica de Laboratório; 

5º Ciro Araújo e Carvalho – Bioquímico;  

6º Antônio Quaresma de Melo Neto – Fisioterapeuta; 

7º Vinícius Magno Uchôa Lima Oliveira – Engenheiro Eletricista. 

 

 §1.º O Superintendente do HU - UFPI, no uso das atribuições dispostas na NR nº 5, 

item 5.11, resolve designar, dentre os membros titulares, o Sr. Leonardo de Sousa 

Amorim como Presidente da CIPA – HU - UFPI. 

 

  § 2º Os representantes do empregador na CIPA não detêm de qualquer estabilidade, 

podendo ser substituídos de acordo com a conveniência do empregador. 
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Art. 3º Os representantes dos empregados da CIPA/HU - UFPI 

elegerão, por sua vez, dentre os titulares, um representante para vice-presidente da 

CIPA/HU - UFPI, conforme item 5.11 da NR nº 5. 

 

Art. 4º Será indicado, de comum acordo com os representantes dos empregados da 

CIPA, na forma do item 5.13 da NR 5, o Secretário e seu substituto. 

 

Art. 5º O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de um ano, permitida 

uma reeleição. 

 

Art. 6.º Os casos omissos serão regulados pela NR 5. 

 

Art. 7.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
 
 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 
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Portaria nº 197/2018, de 26 de julho de 2018.  

 
 

O Superintendente do HU-UFPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 
art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH,  
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar RUDSON PINHEIRO SOARES, ocupante do cargo de 

Jornalista, matrícula SIAPE Nº 2347236; para atuar como DEFENSOR DATIVO 

do empregado público indiciado no Processo Administrativo Sancionador nº 

23524.003893/2017-98, instaurado pela Portaria nº 177, de 12 de julho de 

2018, publicada no Boletim de Serviço nº 257, de 16 de julho de 2018, a fim de 

assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 
 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
Superintendente em exercício 
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Portaria nº 198/2018, de 24 de julho de 2018.  

 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais conferidas conforme Portaria 
nº 125, Art. 2º, inciso XII de 11/12/2013 publicada no DOU de 13/12/2013; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão 
de planejamento para contratação de serviço de manutenção preventiva e corretiva 
aos equipamentos da marca GE para o Hospital Universitário (HU-UFPI/EBSERH), 
designada pela Portaria nº 149/2018 de 19 de junho de 2018, publicada no Boletim de 
Serviço nº 253, de 25 de junho de 2018, referente ao Processo nº 23524.003518/2018-
29, ante a solicitação da Presidência da referida Comissão. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 
 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
Superintendente 
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PORTARIA N° 199 / 2018, de 30 de julho de 2018 

 

Institui equipe multidisciplinar de cuidados 
paliativos no  Hospital Universitário da 
Universidade Federal do Piauí. 

 

  O Superintendente do HU- UFPI/EBSERH, no uso de suas atribuições 
legais conferidas, conforme Portaria nº 125, de 11/12/2012, revisada em 30/07/2015,  
 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS (2002) 
conceitua cuidados paliativos como a assistência promovida por uma equipe 
multidisciplinar, que objetiva a melhoria da qualidade de vida do paciente e seus 
familiares, diante de uma doença que ameace a vida, por meio da prevenção e alívio 
do sofrimento, da identificação precoce, avaliação impecável e tratamento de dor e 
demais sintomas físicos, sociais, psicológicos e espirituais".  
 

CONSIDERANDO o art. 5º, da Portaria SAS/MS Nº 140, de 27 de 
fevereiro de 2014, segundo o qual o estabelecimento de saúde habilitado como 
UNACON deverá atender os requisitos para atenção especializada em oncologia, 
incluindo-se cuidados paliativos relativamente aos cânceres mais prevalentes o Brasil. 

 
CONSIDERANDO que no HU-UFPI, desde 2014, são prestados 

cuidados paliativos para pacientes oncológicos e não oncológicos, por meio de equipe 
multidisciplinar composta por médicos, enfermeira, assistente social, psicólogo, 
fisioterapeuta. 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir, no âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 
Equipe Multidisciplinar de Cuidados Paliativos, com o objetivo de ofertar cuidado 
integral com abordagem multiprofissional por meio da promoção de qualidade de vida 
e suporte psicológico de pacientes/familiares; alívio da dor e de outros sintomas 
desagradáveis; manutenção da dignidade humana no decorrer da doença, na 
terminalidade da vida, na morte e no período de luto; integrando aspectos psicológicos 
e espirituais no cuidado. 
 

Art. 2º Ficam designados os seguintes membros, para compor a referida equipe: 
 

 Glenda Maria Santos Moreira, médico – clínica médica, SIAPE nº 2069429; 

 Cláudio Henrique Lima Rocha, médico – clínica médica – SIAPE nº 2338192; 

 Lara Sepúlveda de Andrade Freire, médico – clínica médica – SIAPE nº 2228953;   

 João Paulo de Araújo Carvalho, médico clínica médica – SIAPE nº 1993152; 

 Danielle Pereira Dourado, enfermeiro assistencial – SIAPE nº 2979991;                 

 Juliana Burlamaqui Carvalho, psicólogo área hospitalar – SIAPE nº 

2113611; 

 Lígia Carvalho de Figueiredo, fisioterapeuta – SIAPE nº 2155548; 

 Marcia Helena Ferreira da Silva, assistente social – SIAPE nº  
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Art. 3º A Equipe Multidisciplinar de Cuidados Paliativos do HU-UFPI prestará suporte 
em Cuidados Paliativos nas especialidades clínicas e cirúrgicas para pacientes 
oncológicos e não-oncológicos das Unidades Assistenciais (Posto 1, Posto 2, Posto 3, 
Posto 4, Unidade de Terapia Intensiva) do Hospital Universitário do Piauí – HU-UFPI. 
 
Art. 4º A Equipe Multidisciplinar de Cuidados Paliativos do HU-UFPI deverá formalizar 
regulamento interno, protocolos e fluxos de atendimento, bem como rotinas a serem 
seguidas pelas diversas áreas que necessitarem do atendimento da equipe. 
 
Parágrafo único. Os instrumentos citados no presente artigo devem ser amplamente 
divulgados no âmbito do HU-UFPI.   
 
Art. 5º Os cuidados paliativos prestados pela equipe aos usuários devem estar 
descritos em plano de cuidados registrado em prontuário. 
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
 
 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente do HU-UFPI/EBSERH 
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PORTARIA Nº 200/2018 – SUPERINTENDÊNCIA, de 26 de julho de 2018 

 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí - HU-UFPI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125 de 11 de dezembro de 

2012, revisada em 30/07/2015, e em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a composição das Equipes de Fiscalização dos contratos abaixo 

especificados: 

Contrato nº 22/2013 – Empresa: Ecoservice Gerenciamento e Tratamento de 

Resíduos Ltda. 

Objeto: Serviço de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos. 

EQUIPE TITULAR SUBSTITUTO 

Gestor Lariza Martins Falcão / 1712031 Clésio Cruz Melo / 1735484 

Fiscal 

Técnico 

Maria Cristina de Araújo / 

2050736 

Marayza Gomes C. Varão / 

2113896 

Maria Cristina de Araújo / 2050736 

Marayza Gomes C. Varão / 

2113896 

Fiscal 

Administrativo 

Manuella Bezerra Lopes / 

1970711 

Lainny Burlamaqui Ferreira / 

2159619 

 

Contrato nº 41/2014 – Empresa: Lavebrás Gestão de Têxteis S.A 

Objeto: Serviço de lavanderia hospitalar 

EQUIPE TITULAR SUBSTITUTO 

Gestor Lariza Martins Falcão / 1712031 Clésio Cruz Melo / 1735484 

Fiscal Técnico 

Luiza Helena Ribeiro F. Texeira 

/ 2064357 

Aline Silva Santos / 2228896 

Luiza Helena Ribeiro F. Texeira / 

2064357 

Aline Silva Santos / 2228896 

Fiscal Rosana de Matos Sousa / Regielly de Oliveira Pereira / 
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Administrativo 2237058 2155376 

 

Contrato nº 20/2017 – Empresa: Soll – Serviços, Obras e Locações Ltda 

Objeto: Serviço de limpeza hospitalar 

EQUIPE TITULAR SUBSTITUTO 

Gestor Lariza Martins Falcão / 1712031 Clésio Cruz Melo / 1735484 

Fiscal Técnico Marayza Gomes C. Varão / 

2113896 

Maria Cristina de Araújo / 

2050736 

Manuella Bezerra Lopes / 

1970711 

Silvio César dos Santos / 298031 

Marayza Gomes C. Varão / 

2113896 

Maria Cristina de Araújo / 

2050736 

Manuella Bezerra Lopes / 

1970711 

Silvio César dos Santos / 298031 

Fiscal 

Administrativo 

Sinval Pereira de Andrade Neto / 

2050600 

Lainny Burlamaqui Ferreira / 

2159619 

 

Contrato nº 48/2017 – Empresa: M. P. Santos Alimentos Ltda 

Objeto: Serviço de nutrição e alimentação hospitalar 

EQUIPE TITULAR SUBSTITUTO 

Gestor Lariza Martins Falcão / 1712031 Clésio Cruz Melo / 1735484 

Fiscal 

Técnico 

Yanna Jéssica de C. Lima / 

2166828 

Teresinha Rodrigues Veloso / 

2069864 

Yanna Jéssica de C. Lima / 

2166828 

Teresinha Rodrigues Veloso / 

2069864 

Fiscal 

Administrativo 

Regielly de Oliveira Pereira / 

2155376 

Rosana de Matos Sousa / 

2237058 

 

Contrato nº 75/2017 – Empresa: Costa Plano de Assistência Familiar e Empresarial 

Ltda 

Objeto: Serviço de Locação de ambulâncias 
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EQUIPE TITULAR SUBSTITUTO 

Gestor Lariza Martins Falcão / 1712031 Clésio Cruz Melo / 1735484 

Fiscal Técnico Elton Gonçalves Silva / 2069097 

Francisco soares de Sousa 

Filho / 2069405 

Aline Silva Santos / 2228896 

Fiscal 

Administrativo 

Lainny Burlamaqui Ferreira / 

2159619 
Rosana de Matos Sousa / 2237058 

Art. 2º - O presente ato revoga as designações anteriores. 

Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º 

desta Portaria, a contar de 18 de julho de 2018, conforme solicitação de alteração (memo 

nº 112/2018-Setor de Hotelaria Hospitalar do HU-UFPI). 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente 

EBSERH / HU-UFPI 
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PORTARIA Nº 201/2018 – SUPERINTENDÊNCIA, de 26 de julho de 2018 

 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí - HU-UFPI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125 de 11 de dezembro de 

2012, revisada em 30/07/2015, e em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a composição das Equipes de Fiscalização instituídas pelas 

Designações nº 13/2015, 22/2015 e 43/2017, referente aos contratos abaixo 

especificados: 

Contrato nº 06/2015 – Empresa: Hewlett Packward Brasil Ltda 

Objeto: Serviços de manutenção de Servidores HP 

EQUIPE TITULAR / SIAPE SUBSTITUTO / SIAPE 

Gestor 
Ferdinand de Paula da Silva / 

2009348 

Mychel Keyson Freitas Rosa / 

2980387 

Fiscal Técnico 

/Administrativo 

Francisco Roterdam Macedo de 

Oliveira / 1509678 

Francisco Xavier de Vasconcelos 

Filho / 3979987 

 

Contrato nº 07/2015 – Empresa: Telemar Norte Leste S/A 

Objeto: Serviços de Telefonia Fixa 

EQUIPE TITULAR / SIAPE SUBSTITUTO / SIAPE 

Gestor 
Ferdinand de Paula da Silva / 

2009348 

Mychel Keyson Freitas Rosa / 

2980387 

Fiscal Técnico 

/ 

Administrativo  

Madson da Silva Santos / 

2943047 

Alírio Ferreira dos Reis Júnior / 

2069078 

 

Contrato nº 43/2017 – Empresa: Gemelo do Brasil Data Centers Com. e Serv. Ltda 

Objeto: Serviços de manutenção de contêiner data center 
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EQUIPE TITULAR / SIAPE SUBSTITUTO / SIAPE 

Gestor 
Ferdinand de Paula da Silva / 

2009348 

Mychel Keyson Freitas Rosa / 

2980387 

Fiscal Técnico 

/ 

Administrativo 

Francisco Xavier de Vasconcelos Filho 

/ 3979987 

Alírio Ferreira dos Reis Júnior / 

2069078 

Art. 2º - O presente ato revoga as designações anteriores. 

Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º 

desta Portaria, a contar de 23 de julho de 2018, conforme solicitação de alteração (memo 

nº 119/2018-SGPTI/HU-UFPI). 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

Superintendente 

EBSERH / HU-UFPI 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


